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SALVADOR

PUBLICADO
EM SESSÃO

REQUERENTE: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC do B –
Seção Bahia.

CANDIDATOS: José Álvaro Fonseca Gomes e outros.
RELATOR: Juiz Fábio Alexsandro Costa Bastos.

Registro de candidatura. Partido. Regularidade. Atendimento
aos requisitos legais. Cargo de deputado estadual. Candidatos
com documentação completa. Deferimento do pedido.
Considera-se apto a participar das eleições partido regularmente
constituído, deferindo-se o pedido de registro de seus candidatos
que apresentaram a documentação exigida em lei.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados,

A C O R D A M os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,

à unanimidade, CONSIDERAR O PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL

APTO A PARTICIPAR DA ELEIÇÃO E DEFERIR O REGISTRO DOS
CANDIDATOS ELENCADOS AO FINAL, nos termos do voto do Juiz

Relator, adiante lavrado, que passa a integrar o presente Acórdão.

Sala das Sessões do TRE da Bahia, em 31 de julho de 2014.

LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Juiz-Presidente
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SALVADOR

FÁBIO ALEXSANDRO COSTA BASTOS
Juiz Relator

JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA
Procurador Regional Eleitoral
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SALVADOR

R E L A T Ó R I O

Trata-se de pedido de registro do Partido Comunista do Brasil,

bem como de seus candidatos que pretendem concorrer ao cargo de deputado

estadual no pleito vindouro.

O requerimento, subscrito pelo Presidente do Diretório Regional,

Daniel Gomes de Almeida, foi protocolizado em 04.07.2014, e instruído com a

cópia digitada da ata da convenção do partido.

Com relação aos processos nos 1.171-57.2014.6.05.0000, 1.170-

72.2014.6.05.0000, 1.168-05.2014.6.05.0000, os requerimentos de registro de

candidatura foram formulados individualmente.

Em obediência ao disposto no artigo 33 da Resolução TSE

nº 23.405/2014, em 09 de julho de 2014, foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico do TRE-BA, edital para ciência dos interessados.

Recebidos os autos com informação da Seção de Controle e

Registro de Partidos da Secretaria Judiciária deste Tribunal, foi apontado que o

requerente solicitou o registro de 39 candidatos para o cargo de deputado

estadual, sendo 28 homens e 11 mulheres, não atendendo os percentuais

estabelecidos na legislação eleitoral.

Verificou-se ainda a ausência da lista de presença devidamente

assinada pelos participantes da convenção.
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SALVADOR
À fl. 22, determinei a intimação do partido para sanar as omissões

apontadas.

Publicado o edital de diligências no Diário de Justiça Eletrônico

do TRE-BA, edição de 17.07.2014, o partido sanou as irregularidades

comunicando o registro de uma candidata do sexo feminino, regularizando

assim o percentual exigido por lei, e apresentando a ata da convenção assinada

pelos participantes.

Constatando ainda que alguns candidatos deixaram de apresentar

toda a documentação exigida para o registro, determinei as respectivas

notificações para suprirem as irregularidades, no prazo de 72 horas, consoante

disposto no artigo 36 da Resolução TSE nº 23.405/2014, sendo devidamente

atendidas.

Encaminhados os autos ao Procurador Regional Eleitoral, este se

manifestou, registrando que restaram atendidas as exigências previstas no

art. 35, I da Resolução do TSE nº 23.405/2014, pugnando pelo deferimento do

presente demonstrativo de regularidade de atos partidários (DRAP).

No que tange aos demais pedidos de registro ora trazidos a

julgamento, pugnou pelo seu deferimento, exceto o de nº 295-05, da candidata

Alfina Maria de Andrade, no qual entendeu que deveria ser oficiada a Prefeitura

de Paulo Afonso para que informasse acerca da investidura no cargo de

professora municipal.
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SALVADOR
Em despacho de fl. 47, determinei o apensamento dos processos

individuais a seguir relacionados, a fim de serem apreciados em conjunto nesta

oportunidade:
CANDIDATO PROCESSO

JOSÉ ÁLVARO FONSECA GOMES 272-59.2014.6.05.0000
JOSÉ ORESTES MACEDO MOURA 265-67.2014.6.05.0000
GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 277-81.2014.6.05.0000
NIVALDO SILVA DORIA 275-14.2014.6.05.0000
CRISOSTOMO ANTÔNIO LIMA 278-66.2014.6.05.0000
SANDRO ROMERO TOLEDO PEDROSA 274-29.2010.6.05.0000
JURANDIR SANTANA DE JESUS 282-06.2014.6.05.0000
LUCIANO PEREIRA SOARES 283-88.2014.6.05.0000
FRANCISCO PEREIRA FRANCO JUNIOR 281-21.2014.6.05.0000
GILBERTO SOUZA SANTOS 279-51.2014.6.05.0000
JEAN FABRICIO FALCÃO 273-44.2014.6.05.0000
RUBENS DA SILVA TESTA 271-74.2014.6.05.0000
ALDENES MEIRA SANTOS 269-07.2014.6.05.0000
AISLAN REIS ROCHA 268-22.2014.6.05.0000
DEUSDETE PIRES DA SILVA 267-37.2014.6.05.0000
LUÍZ ANTÔNIO VIEIRA 284-73.2014.6.05.0000
EVERTON DA COSTA NERES 290-80.2014.6.05.0000
RUI OLIVEIRA 285-58.2014.6.05.0000
JOSEVAN ALVES CERQUEIRA 286-43.2014.6.05.0000
ALFREDO BOA SORTE JUNIOR 288-13.2014.6.05.0000
GILVAN MACEDO DE MATOS PERNET 298-57.2014.6.05.0000
MARIA ROSA SILVA DE SOUZA 293-35.2014.6.05.0000
MARIA ALADILCE DE SOUZA 296-87.2014.6.05.0000
ALFINA MARIA DE ANDRADE 295-05.2014.6.05.0000
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SALVADOR
KELLY ADRIANA MAGALHÃES 292-50.2014.6.05.0000
MARIA OLIVIA SANTANA 294-20.2014.6.05.0000
MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA 291-65.2014.6.05.0000
SOLANGE DA SILVA CARVALHO 1.216-61.2014.6.05.0000
STELLA MARIA PINTO SANTOS 1.171-57.2014.6.05.0000
GESSI NUNES SOUSA 1.170-72.2014.6.05.0000
LÚCIA GUEDES RIOS 1.168-05.2014.6.05.0000

É o relatório.
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SALVADOR

V O T O

O Partido Comunista do Brasil requereu o registro de seus

candidatos ao cargo de deputado estadual, encontrando-se apto a participar das

eleições vindouras, por ter atendido aos requisitos do artigo 4º da Lei

nº 9.504/97.

No que tange aos documentos apresentados pelo requerente, a fim

de instruir o pedido de registro de seus candidatos, entendo que foram

cumpridas as exigências legais mínimas, em relação aos candidatos adiante

elencados:
CANDIDATO PROCESSO

ÁLVARO GOMES 272-59.2014.6.05.0000
TERRA ORESTES 265-67.2014.6.05.0000
CACIQUE ARUÃ 277-81.2014.6.05.0000
NIVALDO DORIA NEGUINHO 275-14.2014.6.05.0000
ZÓ 278-66.2014.6.05.0000
SANDRO ROMERO 274-29.2010.6.05.0000
SD JURANDIR O PM DA GAIOLA 282-06.2014.6.05.0000
LUCIANO SOARES 283-88.2014.6.05.0000
CHICO FRANCO 281-21.2014.6.05.0000
GILBERTO DO SINDICATO 279-51.2014.6.05.0000
FABRICIO 273-44.2014.6.05.0000
RUBENS FILHO 271-74.2014.6.05.0000
ALDENES MEIRA 269-07.2014.6.05.0000
AISLAN ROCHA 268-22.2014.6.05.0000
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SALVADOR
DEUSDETE PIRES 267-37.2014.6.05.0000
DR. LUÍZ VIEIRA 284-73.2014.6.05.0000
EVERTON LUIZ 290-80.2014.6.05.0000
PROFESSOR RUI 285-58.2014.6.05.0000
JOSEVAN DA REFRIGERAÇÃO 286-43.2014.6.05.0000
ALFREDO BOA SORTE 288-13.2014.6.05.0000
TENENTE CORONEL GILVAN 298-57.2014.6.05.0000
ROSA DE SOUZA 293-35.2014.6.05.0000
ALADILCE 296-87.2014.6.05.0000
ALFINA NINHA 295-05.2014.6.05.0000
KELLY ADRIANA MAGALHÃES 292-50.2014.6.05.0000
OLIVIA SANTANA 294-20.2014.6.05.0000
ZEZÉ 291-65.2014.6.05.0000
SOLANGE 1.216-61.2014.6.05.0000
STELLA PINTO 1.171-57.2014.6.05.0000
GESSI NUNES 1.170-72.2014.6.05.0000
LÚCIA GUEDES 1.168-05.2014.6.05.0000

Relativamente à candidata Alfina Maria de Andrade (processo

nº 295-05), em que pese o Procurador Regional Eleitoral tenha requerido, em

seu parecer, a remessa de ofício à Prefeitura Municipal de Paulo Afonso,

verifico que a sua desincompatibilização foi regularmente comprovada pela

declaração por ela acostada informando que não ocupa qualquer cargo na

administração pública.

Com essas considerações, voto por considerar apto o Partido

Comunista do Brasil, para deferir os pedidos de registro dos candidatos
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SALVADOR
constantes da lista acima, com os nomes para urna ali indicados, vez que

atendidos todos os requisitos legais.

É como voto.

Sala das Sessões do TRE da Bahia, em 31 de julho de 2014.

Fábio Alexsandro Costa Bastos
Juiz Relator


